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U Concede plHpecuidade â s(!pultur3 :\9 S61 da quadra 35,
do Cemitério de NO"'a 19unçuu•

Autor: Vere.dor LUCIA~O MAFRA

A CÂ.'!ARA MlJ:lICIPAL De: NOVA lGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAIS, OECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:.
Att. 19 - Fica coneed ida perpetu idade- á sepul tura 09 56t •

qu'adra )S, do Ce:r.icér io d~ NOV3 lr,uaçu, onde SE" acham inu 
mados oS restos mortais de EDlSIO F'~R~ANDES nA SILVA, f.,le
cido em 26 de janeiro d~ 1992.
An. 29 - A ramO ia de EOISI0 'FERSA!,OES OA SILVA ficam as
segurados todos 05 direi.tos decorre"t.~s da pe-rpetuidadt' de
que trat3 o artigo ant~rior.

A:t. JQ - Esta Lei enr"t"arã em vl$;.or na data d(' sua publ \C3
<;<1;0'.
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